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pREFErruRADo MUNIcÍpto DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 1,706. DE 1 I DE AGOSTO DE 2022.

LUrZ FERNANDO ARANTES MACHADo, PREFEITO OO tr'ttlNlCiplo DE JUNDIAI'

rsr¡oo DE SA,O PAULO, NO USO DE SUAS ¡rp¡sulÇÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE seo coNRERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2}}L,ART.4", $ 3o. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CnÉntfO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUpERÁVIT, PARA ç9BERTURA DE DESPESAS COM IMPLANTAÇÃ9 DE ILUMIN4ÇÄ'O pÚeLlCA NO

VIADUTO SPERANDIO PELLICCIARI - VILAARGOS, PROCESSO: 660I'II2O22'

REF. SOLTCITAÇÃo l.:¡o - UNIDADE DE GEST.aO DE INFRAEST. E SERVIÇOS punltcos

PEDIDO REQUISIÇÃO 78O.OOI REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO' Utr¿ CRÉUTO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ ls5'589,21 (CENTO n CrNQunNr¿ E CINCO MIL QUINHENTOS E

OTTENTA E NOyE REAI5 E yINTE E UM CENTAVOS) NA(S) DoTAÇÃo($rS):

I O.O 1. I 5,452.0 1 86. I 5 I 5 EXPANSÄO DA REDE E PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚELTC¡

4.4,90.5I,00 OBRAS E INSTALACOES
5T0IFUNDoMIINICIPALDEILUMINACAoPUBLICA/CIP/LC988/14

R$ 155.589'21

TOTAL....R$ 155.589,21

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Á COM 0(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - REcURso INDICADO No ART. 43, $1", INcIso I DA LEI FEDERAL N. 4320164 .,.

ART.3'.ESTEDECRETOENTRAEMvIGoRNADATADESUAPUBLICAÇÃo.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MTJNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

Äo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

LUTZ ARANTES

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DtnlS¡ uO tVtÊS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto N

Piryina2 de 2


